
 

 
Página 1 de 2 

PROCESSO Nº. 000914/2022 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 15/2022 

PROCEDÊNCIA: Johnatan Depollo 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Johnatan Depollo que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de instalação de câmeras de vídeo e áudio na sala de licitações do Município de 

Linhares, Administração Pública Indireta e Câmara Municipal de Linhares e dá outras 

providências. 

  

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 12 de abril de 2022. 

 

 

 

Edyeles Guinhasi de Deus de Almeida 
Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 15/2022 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

instalação de câmeras de vídeo e 

áudio na sala de licitações do 

Município de Linhares, Administração 

Pública Indireta e Câmara Municipal 

de Linhares e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou 

em Sessão Ordinária, Projeto de Lei de autoria do Vereador Johnatan Depollo, a saber: 

 

Art. 1º Fica obrigatória a instalação de câmeras para captação de vídeo e áudio na 

sala de licitações do município de Linhares, bem como os artigos previstos. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade imposta no caput do artigo primeiro alcança 

a administração pública indireta ligada ao Município, bem como a Câmara Municipal de Linhares. 

Art. 2º As gravações das sessões licitatórias deverão estar disponíveis na internet 

para consulta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento da mesma e 

além das filmagens deverão conter todos os documentos relativos aos processos de licitações, e 

não apenas os editais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da sua implantação correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.     

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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